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EDITAL

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0047/2023

1. INTRODUÇÃO

1.1  O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pela Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel, inscrito no
CNPJ sob o nº 26.830.623/0001-85, com sede situada na Rua Japoranga, 1700 - Japuíba - Angra dos
Reis  -  RJ,  na  qualidade  de  ÓRGÃO GERENCIADOR,  torna  público  que,  devidamente  autorizada
pelo(a)  Ordenador(a)  de  Despesa,  Sra.  Berenice  Reis  Vale  Machado,  Secretária  Hospitalar,  ora
denominada  AUTORIDADE  COMPETENTE,  na  forma  do  disposto  no  processo  administrativo  nº
2023003823 que no dia, hora e local indicados no item 4 deste Edital, será realizada a licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo  MENOR PREÇO POR LOTE, que será regido pela Lei
Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
pelo Decreto Municipal nº 10.931, de 29 de maio de 2018, e pela Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro  de 2006,  e  respectivas  alterações,  além das  demais  disposições  legais  aplicáveis  e  do
disposto no presente edital.

1.2  A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br no dia e hora indicados no item 3 deste Edital e será conduzida
pelo Pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em epígrafe.

1.3 As  retificações  deste  Edital,  por  iniciativa  oficial  ou  provocadas  por  eventuais  impugnações,
obrigarão  a  todos  os  licitantes,  devendo  ser  publicadas  em todos  os  veículos  em que  se  deu  a
publicação  originária,  reabrindo-se  o  prazo  inicialmente  estabelecido,  exceto  quando,
inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação das propostas.

1.4 O  Edital  se  encontra  disponível  no  endereço  eletrônico  www.angra.rj.gov.br podendo,
alternativamente, ser adquirida uma via impressa na Secretaria-Executiva de Saúde, à Rua Almirante
Machado Portela, n° 85, sala 203, Balneário, Angra dos Reis, RJ, de 9:30 h. até 16:00 h. mediante a
permuta de uma resma de papel A4 ou uma via digital, mediante a portabilidade de 01 (um) pen drive
virgem devidamente lacrado em sua embalagem original. 

1.5 Os interessados poderão solicitar esclarecimentos acerca do objeto deste Edital ou interpretação de
quaisquer de seus dispositivos em até 3 (três) dias úteis anteriores à abertura da sessão,  por escrito, na
Secretaria-Executiva de Saúde, à Rua Almirante Machado Portela, n° 85, sala 203, Balneário, Angra
dos Reis, RJ, de 09:30 h. até 16:00 h. ou, ainda, mediante confirmação de recebimento, por meio do
correio eletrônico: ssa.licitacao@angra.rj.gov.br, até as 16:00 h. do último dia do prazo referido.

1.5.1 Caberá ao Pregoeiro responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 48  (quarenta e oito)
horas, antes do encerramento do prazo de acolhimento de propostas.

1.6  Os interessados poderão formular impugnações ao Edital em até 3 (três) dias úteis anteriores à
abertura da sessão, no Setor de Protocolo, à Rua Almirante Machado Portela, n° 85, Térreo, Balneário,
Angra  dos  Reis,  RJ,  CEP:  23.906-190,de  9:30  h.  até  16:00  h.  ou,  ainda,  através  do  e-mail:
ssa.licitacao@angra.rj.gov.br, até as 16:00 h.

1.6.1 Caberá ao Pregoeiro, decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.

1.7 Tanto  a  resposta  às  impugnações  quanto  aos  pedidos  de  esclarecimentos  serão  divulgados
mediante nota na página eletrônica do www.comprasgovernamentais.gov.br da licitação e no campo
específico  para  mensagens  do  sistema  eletrônico  SIASG,  ficando  as  empresas  interessadas  em
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participar do certame, que não adquiriram o Edital no mencionado órgão, obrigadas a acessá-los para a
obtenção das informações prestadas.

2. DO OBJETO, DO PRAZO, DO LOCAL DE ENTREGA, DA GARANTIA /VALIDADE 

2.1 O objeto do presente Pregão Eletrônico é o Registro de Preços para a aquisição de materiais de
consumo  hospitalar,  voltados  à  realização  de  cirurgias  de  nefrolitotripsia,  ureterolitotripsia  e
ureterorrenolitotripsia e RTU, para atender as demandas da Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel.
Os Bens a serem licitados caracterizam-se como bens comuns, conforme previsto no art 1º da Lei
Federal 10.520/2002, pois possuem especificações usuais no mercado, conforme as especificações
contidas no Termo de Referência – ANEXO I.

2.2 O prazo de entrega dos materiais será de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da
Ordem de Fornecimento a ser emitida pela FUNDAÇÃO HOSPITAL MUNICIPAL DA JAPUÍBA.

2.3 O objeto solicitado deverá ser entregue no Almoxarifado do Hospital Municipal da Japuíba, situado
à Rua Japoranga, 1700, Japuíba, Angra dos Reis, RJ, no período compreendido entre 09:00 h. e 16:30
h. de 2ª a 6ª feira, exceto nos feriados nacional, estadual e municipal.

2.4 O prazo de garantia/validade será do fabricante, não podendo ser inferior ao da Lei nº 8.078, de
11/09/1990 do Código de defesa do Consumidor.

3. DA ABERTURA

3.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante
condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases, dirigida pelo Pregoeiro
designado,  a  ser  realizada  de  acordo  com  a  legislação  mencionada  no  preâmbulo  deste  Edital,
conforme indicado abaixo:

Posição Dia Mês Ano Horário

Início - acolhimento das propostas e documentos de 
habilitação

25 09 2023 10:00

Limite - acolhimento das propostas e documentos de 
habilitação

05 10 2023

Data da realização do Pregão 05 10 2023 10:00

Processo nº 2023013365

Tipo MENOR PREÇO POR LOTE

Prazo para impugnação até 3 (três) dias úteis

Data da publicação 25/09/2023

Portal www.comprasgovernamentais.gov.br

Número da licitação no portal 0047/2023

3.2 Ocorrendo  Ponto  Facultativo,  ou  outro  fato  superveniente  de  caráter  público,  que  impeça  a
realização deste evento nas datas acima marcadas, a licitação ficará automaticamente prorrogada para
o primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova comunicação.
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3.3 O horário a que alude a Tabela do subitem 3.1, refere-se ao horário de Brasília/DF.

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A despesa decorrente desta aquisição correrá às contas das seguintes: 

Fonte: 160000000

Ficha: 20231970

Dotação Orçamentária: 33.3301.10.122.0204.2691.33903036

5. DO TIPO DE LICITAÇÃO 

5.1 O presente pregão eletrônico reger-se-á pelo tipo MENOR PREÇO POR LOTE

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1 Poderão participar desta licitação as pessoas que atuem em ramo de atividade compatível com o
objeto  licitado,  devidamente  credenciados  junto  ao  provedor  do  sistema  na  página  eletrônica
www.comprasgovernamentais.gov.br  ,   registradas  ou  não  no Cadastro  de  Fornecedores,  mantido
pelo Município.

6.2 Não serão admitidas na licitação:

a) as empresas punidas, no âmbito da Administração Pública, com as sanções prescritas no art. 7º da
Lei nº 10.520/02, bem como nos incisos III e IV do art. 87 da Lei n.º 8.666/93.

b)  as pessoas físicas e jurídicas arroladas no artigo 9º da Lei  n.º  8.666/93,  notadamente cônjuge,
companheiro,  ou  parente,  consanguíneo  ou  afim,  em linha  reta  ou  colateral,  até  o  terceiro  grau,
inclusive,  de agente público municipal  ocupante de cargo cujas funções interfiram no processo de
contratação pública, conforme posicionamento TCU.

6.3 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio
do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

6.3.1  que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°  da Lei  Complementar  nº  123,  de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

6.3.1.1  a assinalação  do  campo  “não”  apenas  produzirá  o  efeito  de  a  licitante  não  ter  direito  ao
tratamento favorecido previsto na Lei  Complementar  nº  123, de 2006, mesmo que seja qualificada
como microempresa ou empresa de pequeno porte;

6.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus ANEXOS, bem como de
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

6.3.3 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores; 

6.3.4 que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de menor
aprendiz nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

6.3.5 que a proposta foi elaborada de forma independente.
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7. DO CREDENCIAMENTO

7.1 Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico os licitantes devidamente credenciados junto
ao provedor do Sistema na página eletrônica www.comprasgovernamentais.gov.br.

7.2  O  credenciamento  dar-se-á  pela  atribuição  de  chave  de  identificação  e  de  senha,  pessoal  e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico.

7.2.1 O licitante deverá dirigir-se ao provedor do sistema e solicitar seu registro, fornecendo todos os
documentos que forem  solicitados.

7.3 O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao
órgão  promotor  da licitação  responsabilidade por  eventuais  danos decorrentes de uso  indevido de
senha, ainda que por terceiros.

7.4 A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema, para imediato bloqueio de acesso.

7.5 O credenciamento do licitante junto ao provedor do sistema implica a presunção de sua capacidade
técnica para realização das operações inerentes ao pregão eletrônico.

8. DA CONEXÃO COM O SISTEMA E DO ENVIO DAS PROPOSTAS

8.1 Observado o disposto nos itens 6 e 7 deste Edital, a participação neste Pregão Eletrônico dar-se-á
por  meio  da  conexão  do  licitante  ao  sistema  eletrônico,  pela  digitação  de  sua  senha  privativa  e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br no  período  compreendido  entre  a  data  de  início  e  de
encerramento do acolhimento das propostas, conforme item 3.1. deste edital.

8.2 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.3  Como requisito para a participação no Pregão Eletrônico,  o licitante deverá manifestar,  sob as
penas  da  lei,  em  campo  próprio  do  sistema  eletrônico,  o  pleno  conhecimento  e  atendimento  às
exigências de habilitação previstas neste Edital.

8.4  Ao licitante incumbirá, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública  do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios  diante  da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

8.5 Um licitante,  ou grupo,  suas filiais  ou empresas  que fazem parte  de um grupo  econômico ou
financeiro, somente poderão apresentar uma única proposta de preços. Caso um licitante participe em
mais  de  uma  proposta  de  preços,  estas  propostas  não  serão  levadas  em  consideração  e  serão
rejeitadas.

8.5.1  Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou financeiro, as
empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%(cinco por cento)),  ou
representantes legais comuns, e aqueles que dependam ou subsidiem econômica ou financeiramente a
outra empresa.

9. DA PROPOSTA DE PREÇOS

9.1  A Proposta  de  Preços  deverá  ser  elaborada  e  enviada  exclusivamente  por  meio  do  sistema
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eletrônico, em campo específico, a ser integralmente preenchido. 

9.1.1  Até  a  abertura  da  sessão,  os  licitantes  deverão  consignar na  forma  expressa  no  sistema
eletrônico, o valor UNITÁRIO ofertado para o ITEM, com o valor TOTAL do LOTE, podendo retirar ou
substituir a proposta anteriormente apresentada. 

9.1.1.1  Não poderá ser incluído no registro da proposta eletrônica diretamente no  COMPRASNET,
qualquer elemento que possa identificar o licitante, sob pena de  DESCLASSIFICAÇÃO da proposta,
sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

9.1.1.2 A proposta enviada ao sistema em ARQUIVO ANEXO, junto com a documentação deverá ser
identificada.

9.1.2 O formulário de Proposta de Preços, ANEXO III, inclusive, se for o caso, detalhando a Planilha de
Custos, e a Declaração Independente de Proposta, ANEXO II, somente serão utilizados pelo licitante
vencedor com vistas à readequação de sua oferta final.

9.1.2.1 Os documentos solicitados no item 9.1.2, assim como, qualquer documento complementar à
proposta, solicitado pelo Pregoeiro, devem ser encaminhados no link “anexar”, no prazo máximo de 2
(duas) horas, contados do encerramento da etapa de lances. 

9.1.3 As  propostas  não  poderão  impor  condições  ou  conter  opções,  somente  sendo  admitidas
propostas  que  ofertem apenas  uma  marca,  um modelo  e  um preço  para  cada  um dos  materiais
constantes do objeto desta licitação.

9.1.4  No momento da apresentação da proposta vencedora, considerando o valor do preço total de
cada lote, a mesma deverá ser apresentada com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula.

9.2  A cotação de preços englobará todas as despesas relativas ao objeto, bem como os respectivos
custos diretos e indiretos, tributos, remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras
despesas  necessárias  ao  cumprimento  do  objeto  desta  Licitação,  salvo  expressa  previsão  legal.
Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.

9.3 O licitante cujo estabelecimento esteja localizado no Estado do Rio de Janeiro, deverá apresentar
proposta  isenta  de  ICMS,  quando  cabível,  de  acordo  com o  Convênio  CONFAZ  nº  26/2003  e  a
Resolução SEFAZ nº 971/2016, sendo este valor considerado para efeito de competição na licitação.

9.4  Serão  desclassificadas  as  propostas  que  não  atenderem  as  exigências  do  ato  convocatório,
aquelas com preço excessivo e as que tiverem preço manifestamente inexequível.

9.5  A  proposta  deverá  limitar-se  ao  objeto  desta  licitação,  sendo  desconsideradas  quaisquer
alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 

9.6 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias contados a
partir da data de abertura da sessão, conforme disposto no item 3.

9.6.1 Se por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da
proposta, ou seja,  60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do ÓRGÃO SOLICITANTE, este
poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E DA FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1 A partir do horário previsto no item 3.1 deste Edital, terá início a sessão de abertura do Pregão
Eletrônico, ficando os licitantes no aguardo do término da análise da conformidade das propostas e
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início da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico,  sendo  o  licitante  imediatamente  informado  do  seu  recebimento  e  respectivo  horário  de
registro e valor.

10.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as suas regras de
aceitação. 

10.3 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último ofertado pelo próprio licitante e
registrado no sistema. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.4 Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do detentor do lance. 

10.5 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão Eletrônico, o
sistema eletrônico permanecerá  acessível  aos licitantes para  a  recepção dos lances,  retomando o
Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

10.6 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10(dez) minutos, a sessão do
Pregão  Eletrônico  será  suspensa  e  terá  reinício  somente  após  a  comunicação  expressa  aos
participantes, através de aviso em campo próprio do sistema eletrônico, divulgando data e hora para a
reabertura da sessão. 

10.7 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos
lances, emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que, transcorrerá período de até trinta
minutos,  aleatoriamente  determinado  também  pelo  sistema  eletrônico,  findo  o  qual  será
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.8 Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a aceitabilidade da proposta de preços de
menor valor, considerando-se o valor estimado para a contratação e o disposto no item 9.5.

10.8.1 No caso de empate entre as propostas de menor preço e não sendo apresentados lances, sem
prejuízo  do  disposto  no  item  10.3,  será  assegurada  preferência  como  critério  de  desempate,
sucessivamente, aos bens e serviços: a) produzidos no País; b) produzidos ou prestados por empresas
brasileiras; c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnologia no País;  d) produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social
e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. Persistindo o empate, o sorteio
público será utilizado como critério de desempate.

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

11.1 O julgamento obedecerá ao critério de MENOR PREÇO POR LOTE, na forma do item 5. 

11.2 O  sistema eletrônico  informará  o  licitante  detentor  da proposta  ou  do lance  de  menor  valor,
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após
verificação de empate ficto, nos termos do item 11.3 deste Edital, cabendo decisão, pelo Pregoeiro,
acerca da aceitação do menor lance ofertado e, ainda, negociação visando a redução do valor.

11.3 Havendo empate no momento do julgamento das propostas será assegurada às microempresas e
empresas de pequeno porte preferência na contratação, caso a proposta de menor preço tenha sido
apresentada por empresa que não detenha tal condição.
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11.3.1 Para  efeito  da  verificação  da  existência  de  empate,  no  caso  das  microempresas  ou  das
empresas  de  pequeno  porte,  serão  consideradas  as  propostas  por  estas  apresentadas  iguais  ou
superiores em até 5% àquela mais bem classificada.

11.3.2 Havendo empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) a  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  mais  bem  classificada  será  convocada  para
apresentar  proposta de preço inferior  àquela vencedora do certame no prazo máximo de 5 (cinco)
minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de preclusão.

b) caso a microempresa ou empresa de pequeno porte, que se apresente neste caso, abdique desse
direito ou não venha a ser contratada, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais que se
enquadrem na mesma hipótese, para o exercício de igual direito.

c) na situação de empate na forma antes prevista, inexistindo oferta de lances e existindo equivalência
nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou empresa de pequeno porte, o sistema
identificará  aquela  que  primeiro  inseriu  sua  proposta,  de  modo  a  possibilitar  que  esta  usufrua  da
prerrogativa de apresentar oferta inferior a melhor classificada.

11.3.3 Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte venha a ser contratada pelo critério
de desempate,  o objeto licitado será adjudicado em favor  da proposta originalmente vencedora do
certame.

11.4 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o
lance subsequente,  na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade. Se for  necessário,
repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao
Edital.

11.4.1 Ocorrendo a situação a que se refere o subitem 10.8 e/ou subitem 11.4 deste Edital, o Pregoeiro
poderá negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço.

11.5  O sistema gerará ata circunstanciada, da sessão, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes, que estará disponível para consulta no endereço eletrônico
www.comprasgovernamentais.gov.br.

11.6 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos e nem a validade jurídica destes, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para
fins de classificação e habilitação.

12. DO CADASTRO DE RESERVA

12.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da
proposta do licitante mais bem classificado, para a formação do Cadastro de Reserva, sendo incluído,
na  respectiva  ata,  o  registro  dos  que  aceitarem cotar  o  objeto  com preços  iguais  ao  do  licitante
vencedor na sequência da classificação do certame.

12.1.1 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores quantos necessários
para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item
ou lote.

12.1.2  A apresentação  de  novas  propostas,  na  forma  deste  item,  não  prejudicará  o  resultado  do
certame em relação ao licitante mais bem classificado.
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12.2 Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem:

a) os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e

b)  os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar o objeto em valor igual ao do
licitante mais bem classificado. 

12.2.1 Se houver mais de um licitante na situação de que trata a alínea b, serão classificados segundo
a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva.

12.2.2  A  ordem  de  classificação  dos  licitantes  registrados  na  ata  deverá  ser  respeitada  para  as
contratações, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR realizar os devidos registros na Ata de Registro de
Preços, para a sua atualização.

12.3 Homologado o resultado da licitação, os fornecedores classificados, observado o disposto no item
11, serão convocados para assinar a Ata de Registro de Preços. 

12.4 O Cadastro de Reserva poderá ser empregado no caso de exclusão do primeiro colocado na Ata
de Registro de Preços, nas seguintes ocorrências:

a) cancelamento do registro do fornecedor, quando este descumprir as condições da ata de registro de
preços;  não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela
Administração, sem justificativa aceitável; não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste
se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

b) cancelamento do registro de preços, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, causados por
razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

13. DA HABILITAÇÃO

13.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 11 deste Edital, será analisada a habilitação do
licitante detentor da proposta ou do lance de menor valor, por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos, ou através da apresentação da documentação de habilitação previstos no item 12.2. 

12.1.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF, deverão ser
encaminhados até a data limite prevista no item 3.1 do Edital.

12.1.2 Todos  os  documentos  para  fins  habilitatórios  deverão  ser  encaminhados  devidamente
escaneados no link “anexar”.

12.1.3 Uma vez recebidos os documentos, o Pregoeiro consultará o Cadastro de Fornecedores do
Município,  o  Cadastro  de Fornecedores do  Estado,  por  meio  do SIGA,  e  o  Cadastro  Nacional  de
Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no Portal Transparência, da Controladoria Geral da União. 

12.1.4 Caso o licitante conste em qualquer um dos Cadastros mencionados no item 12.1.1, com o
registro  de  penalidade  que  impeça  a  sua  participação  em  licitação,  ainda  em  vigor,  não  poderá
prosseguir no certame, cabendo ao Pregoeiro declarar tal condição.

12.2 Os licitantes deverão apresentar os seguintes documentos para fins de habilitação no certame:
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12.2.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA:

12.2.1.1 Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser apresentados, conforme o caso,
os seguintes documentos: 

a) Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores;

b) Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física;

c)  Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades  empresárias,  e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado  de  documentos  de
eleição de seus administradores;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir. 

f)  A sociedade simples que não adotar um dos tipos regulados nos artigos 1.039 a 1.092, do Código
Civil,  deverá  mencionar,  no  contrato  social,  por  força  do  art.  997,  inciso  VI,  as  pessoas  naturais
incumbidas da administração.

g) Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial, bem como o estatuto
com a ata da assembleia de aprovação, na forma do artigo 18 da Lei nº 5.764/71, em se tratando de
sociedade cooperativa. 

12.2.2 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

12.2.2.1  Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, deverão ser apresentados os
seguintes documentos: 

a)  Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ).

b)  Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  estadual  ou  municipal,  se  houver,  relativo  ao
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.

c)  Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
licitante, que será realizada da seguinte forma: 

c.1) Fazenda Federal:  apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito de Negativa, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
que abrange, inclusive, as contribuições sociais previstas nas alíneas de  a a d, do parágrafo único, do
art. 11, da Lei nº 8.212, de 1991; 

c.2) Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito
de Negativa, do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de
Serviços  de  Transporte  Interestadual,  Intermunicipal  e  de  Comunicação  -  ICMS,  expedida  pela
Secretaria de Estado de Fazenda, ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão
do objeto social, está isento de inscrição estadual;
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c.2.1) Caso o licitante esteja estabelecido no Estado do Rio de Janeiro, a prova de regularidade com a
Fazenda Estadual será feita por meio da apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão
Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e Certidão Negativa
de Débitos em Dívida Ativa, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, expedida pela Procuradoria
Geral do Estado ou, se for o caso, certidão comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social,
está isento de inscrição estadual;

c.3) Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito
de  Negativa  do  Imposto  sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza  -  ISS,  ou,  se  for  o  caso,  certidão
comprobatória de que o licitante, em razão do objeto social, está isento de inscrição municipal.

d) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

e) Prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos
Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT.

12.2.2.2 Em sendo declarada vencedora do certame microempresa ou empresa de pequeno porte com
débitos fiscais, ficará assegurado, a partir de então, o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas
ou positivas com efeito de negativas.

12.2.2.3  O  prazo  acima  poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  mediante  requerimento  do
interessado, a critério exclusivo da Administração Pública.

12.2.2.4 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à
contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no art. 81, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.

12.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

12.2.3.1 O  licitante  detentor  da  proposta  ou  lance  de  menor  preço  deverá apresentar  certidões
negativas de falências e recuperação judicial e extrajudicial expedidas pelos distribuidores da sede da
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. Se o licitante não
for  sediado  na  Comarca  da  Capital  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  as  certidões  deverão  vir
acompanhadas de declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores
que,  na Comarca de sua sede,  tenham atribuição para expedir  certidões negativas de falências e
recuperação judicial, ou de execução patrimonial.

12.2.3.2 Não  será  causa  de  inabilitação  do  licitante  a  anotação  de  distribuição  de  processo  de
recuperação  judicial  ou  de  pedido  de  homologação  de  recuperação  extrajudicial,  caso  seja
comprovado, no momento da entrega da documentação exigida no presente item, que o plano de
recuperação já foi aprovado ou homologado pelo Juízo competente.

12.2.4. Declaração do licitante (ANEXO V) de que não possui em seu quadro funcional nenhum menor
de 18 (dezoito) anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por
menor de 16 (dezesseis) anos, na forma do artigo 7.º, inciso XXXIII, da Constituição Federal. 

12.2.5 Declaração de que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação
em licitação e impedimento de contratar e a declaração de inidoneidade para licitar e contratar por
qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos efeitos ainda
vigorem, na forma do ANEXO IV – Declaração de Inexistência de Penalidade. 
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12.2.6 Caso  o  licitante  se  enquadre  como  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte  deverá
apresentar  declaração  de  que  cumpre  os  requisitos  previstos  na  Lei  Complementar  nº  123,  de
14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º, na forma do ANEXO VI do Edital. 

12.3 Os documentos complementares à habilitação, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 2
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro.

12.4 Deverão ser encaminhados no prazo máximo 24 (vinte e quatro) horas, a contar do momento em
que for declarado vencedor do certame, todos os documentos em original ou em cópia reprográfica
autenticada, na forma do artigo 32, e seus parágrafos, da Lei Federal n.º 8.666/93.

12.5  As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios;  inexistindo esse prazo,  reputar-se-ão
válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição.

12.6 Constatado o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe  adjudicado  o  objeto  da  licitação  pelo  próprio  Pregoeiro,  na  hipótese  de  inexistência  de
recursos, ou pela AUTORIDADE SUPERIOR na hipótese de existência de recursos.
 
12.7 Se o licitante desatender às exigências previstas no item 12, o Pregoeiro examinará a oferta
subsequente  na  ordem  de  classificação,  verificando  a  sua  aceitabilidade  e  procedendo  a  sua
habilitação, repetindo esse procedimento sucessivamente, se for necessário, até a apuração de uma
proposta que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

13. DOS RECURSOS

13.1 O licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar-se imediatamente após a declaração
de vencedor pelo Pregoeiro, expondo os motivos por meio do sistema eletrônico. Na hipótese de ser
aceito o recurso, será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões, ficando os
demais licitantes desde logo intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em igual período,
que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do
processo administrativo mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro.

13.2. As razões e contrarrazões de recurso poderão,  facultativamente,  ser  enviadas para o  e-mail
ssa.licitacao@angra.rj.gov.br com posterior envio do original,  desde que observado o prazo de 3
(três) dias, contados a partir da declaração de vencedor do certame.

13.3 A não apresentação das razões acarretará como consequência a análise do recurso apenas pela
síntese da manifestação a que se refere o item 13.1.

13.4  A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao vencedor.

13.5  O  acolhimento  do  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

13.6 As razões de recursos serão dirigidas à autoridade superior por intermédio do Pregoeiro que, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado, para decisão final.

14. DA ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E LAVRATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1 Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao arrematante, com a
posterior  homologação  do  resultado  pela  AUTORIDADE COMPETENTE.  Havendo  interposição  de
recurso, após o julgamento, a AUTORIDADE COMPETENTE adjudicará e homologará o procedimento.
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14.2  Uma vez  homologado o resultado da licitação pela  AUTORIDADE COMPETENTE,  o  licitante
vencedor, assim como os licitantes que reduziram seus preços ao valor da proposta do licitante mais
bem classificado, para a formação do Cadastro de Reserva, serão convocados, por escrito, com uma
antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, para a lavratura da ata de registro de preços. 

14.2.1 Na  Ata  de  Registro  de  Preços  são  registrados  os  preços,  os  fornecedores,  os  ÓRGÃOS
PARTICIPANTES e as condições a serem praticadas, conforme definido neste edital e no Anexo I –
Termo de Referência.

14.3 Como condição para a lavratura da ata de registro de preços o vencedor, assim como os licitantes
que reduziram seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, para a formação do
Cadastro  de  Reserva,  deverão  apresentar  Declaração  de  Elaboração  Independente  de  Proposta,
constante do Anexo II, em atendimento ao Decreto Estadual nº 43.150, de 24.08.11. 

14.4  Na hipótese de não atendimento do item 16.3 poderá o  ÓRGÃO GERENCIADOR proceder à
convocação dos demais licitantes, caso não tenha sido formado o Cadastro de Reserva, observada a
ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação da penalidade a que se refere o art. 81 da Lei n.º
8.666/93.

14.5 Deixando o adjudicatário de lavrar a Ata de Registro de Preços no prazo fixado, sem prejuízo da
aplicação das sanções administrativas ao faltoso, após a licitação ter retornado a fase de habilitação
pela Autoridade Superior, poderá o Pregoeiro examinar as ofertas subsequentes e a qualificação dos
licitantes, na ordem de classificação, até a apuração de uma que atenda ao Edital, caso não tenha sido
formado o Cadastro de Reserva.

14.6 Uma vez  formado o  Cadastro  de  Reserva,  serão  os  fornecedores  convocados na  ordem de
classificação.

14.7  Uma  vez  lavrada  a  Ata  de  Registro  de  Preços  o  ÓRGÃO  GERENCIADOR,  os  ÓRGÃOS
PARTICIPANTES e os ÓRGÃOS ADERENTES estarão aptos a proceder aos procedimentos para as
respectivas contratações, estes últimos, desde que observadas as condições do item 16.

14.8 O  preço  registrado  com  indicação  dos  fornecedores  será  divulgado  no  Portal  da  PMAR:
www.angra.rj.gov.br e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

15 -  DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E ÓRGÃOS ADERENTES 

15.2 Os bens objeto do registro de preços poderão ser contratados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e
pelos  Órgãos  e  Entidades  do  MUNICÍPIO  DE  ANGRA  DOS  REIS,  ora  denominados  ÓRGÃOS
PARTICIPANTES, conforme relação constante do Anexo VIII.

15.2.1 A ata de registro de preços (Anexo VII) poderá ser aderida por quaisquer órgãos ou entidades do
MUNICÍPIO,  que  não  tenham  participado  do  certame  licitatório,  ora  denominados  ÓRGÃOS
ADERENTES. 

15.2.1.1 Podem também ser considerados ÓRGÃOS ADERENTES os órgãos ou entidades municipais,
distritais, de outros estados e federais, resguardadas as disposições de cada ente, desde que atendido
o item 20 deste edital. 

15.3 As quantidades estimadas para a contratação pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, pelos ÓRGÃOS
PARTICIPANTES e ÓRGÃOS ADERENTES (Não Participantes), estão descritas no item 2 do Termo
de Referência: 
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15.4 O quantitativo decorrente da contratação pelos  ÓRGÃOS ADERENTES não ultrapassará, na
totalidade, ao quíntuplo de cada item da ata de registro de preços e nem poderá exceder, por ÓRGÃO
ADERENTE,  a  cem por  cento  do quantitativo  de cada  item desta  licitação,  registrados  na Ata  de
Registro de Preços para o ÓRGÃO GERENCIADOR e ÓRGÃOS PARTICIPANTES.

15.5 Cabe  ao  licitante  consultar  com  antecedência  os  seus  fornecedores,  visando  a  adequada
execução da Ata de Registro de Preços.

15.6 É vedada a realização  de acréscimos nos  quantitativos registrados na Ata  de Registro  de
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666, de 1993.

16. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO ADERENTE

16.1 O  ÓRGÃO ADERENTE poderá, mediante prévia anuência do  ÓRGÃO GERENCIADOR, desde
que devidamente comprovada a vantagem em sua utilização por meio da realização de pesquisa de
mercado, aderir a Ata de Registro de Preços.

16.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR só poderá autorizar as adesões por ÓRGÃO ADERENTE municipal,
distrital, de outros estados e federal após transcorrido metade do prazo de vigência da Ata de Registro
de Preços e realizada a primeira contratação por ÓRGÃO PARTICIPANTE. 

16.3 O fornecedor beneficiário não está obrigado a aceitar o fornecimento decorrente da adesão pelo
ÓRGÃO ADERENTE.

16.4 Desde que o fornecimento objeto da adesão não prejudique as obrigações presentes e futuras
decorrentes  da  ata,  assumidas  com o  ÓRGÃO GERENCIADOR e  ÓRGÃOS  PARTICIPANTES  o
fornecedor poderá contratar com o ÓRGÃO ADERENTE.

16.5  Após  a  autorização  do  ÓRGÃO  GERENCIADOR,  o  ÓRGÃO  ADERENTE deverá  efetivar  a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata,
devendo cumprir as atribuições inerentes aos  ÓRGÃOS PARTICIPANTES  e demais orientações do
ÓRGÃO GERENCIADOR.

16.6 O ÓRGÃO ADERENTE deverá verificar a manutenção das condições de habilitação do fornecedor
e proceder à consulta ao Cadastro de Fornecedores Municipais e ao Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas  e  Suspensas  –  CEIS,  do  Portal  Transparência  da  Controladoria  Geral  da  União,  para
constatar a inexistência de penalidade cujo efeito ainda vigore.

16.7 Compete ao ÓRGÃO ADERENTE:

Aceitar todas as condições fixadas na Ata de Registro de Preços;

Realizar os pagamentos relativos às suas contratações;

Os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente
assumidas;

A aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes
do  descumprimento  de  cláusulas  contratuais,  em  relação  às  suas  próprias  contratações,
devendo registrar no Cadastro de Fornecedores do Municipais as penalidades aplicadas ou
informá-las ao  ÓRGÃO GERENCIADOR, quando se tratar dos órgãos ou entidades que não
pertençam ao Município de Angra dos Reis. 
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16.8 O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá zelar para que o quantitativo total  das contratações pelos
ÓRGÃOS ADERENTES observe o limite fixado no item 2 do Termo de Referência.

17. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: 

17.1 O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) Forem descumpridas as condições da ata de registro de preços;

b) Não for retirada a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não  aceitar  reduzir  o  seu  preço  registrado,  na  hipótese  deste  se  tornar  superior  àqueles
praticados no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no
art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.

17.1.1  O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nas alíneas  a,  b e  d do item 17.1 será
formalizado por despacho do ÓRGÃO GERENCIADOR, assegurado o contraditório e a ampla e prévia
defesa.

17.2 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

a) por razão de interesse público; ou

b) a pedido do fornecedor.

18. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 

18.1 Realizada a entrega, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n.º 8.666/93,
dispensado o recebimento provisório nas hipóteses previstas no art. 74 da mesma lei.

18.2 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil a ele relativa,
nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução da contratação.

18.3  Salvo  se  houver  exigência  a  ser  cumprida  pelo  adjudicatário,  o  processamento  da aceitação
provisória ou definitiva deverá ficar concluído no prazo de 30 (trinta) dias úteis, contados da entrada do
respectivo requerimento no protocolo da repartição interessada.

19. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

19.1 - O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da Nota
de Liquidação, sendo esta condicionada à apresentação do documento de cobrança na Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas, mediante crédito em conta-
corrente da CONTRATADA.

19.2 - A Administração reserva-se o direito de não efetuar o pagamento, se algum item estiver em desa-
cordo com as especificações constantes do Edital e seus anexos.

19.3 - Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta-corrente da ins-
tituição financeira contratada pelo Município cujo número e agência deverão ser informados pelo adjudi-
catário até a emissão do empenho.
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19.4 - No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que não possua agência da insti-
tuição financeira contratada pelo Município ou caso verificada pelo CONTRATANTE a impossibilidade
de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da instituição financeira contratada pelo Município,
abrir ou manter conta-corrente naquela instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante
crédito em conta-corrente de outra instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou
contratuais adicionais serão suportados exclusivamente pela CONTRATADA.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

20.1 A inexecução da entrega, total ou parcial, a execução imperfeita, a mora na execução ou qualquer
inadimplemento ou infração contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade civil ou
criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverão ser graduadas de acordo com a gravidade
da infração:

a) advertência;

b) multa administrativa; 

c) suspensão temporária da participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública;

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.

20.2  O licitante que, convocado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, não celebrar o contrato, deixar de
entregar  ou  apresentar  documentação  falsa  exigida  para  o  certame,  ensejar  o  retardamento  da
execução de  seu objeto,  não mantiver  a  proposta,  falhar  ou  fraudar  na execução da  contratação,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a
Administração Pública, e terá o seu registro no Cadastro de Fornecedores suspenso pelo prazo de até
5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, contrato e das demais cominações legais.

20.3 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a natureza e a gravidade da falta
cometida. 

20.3.1 Quando a penalidade envolver  prazo ou valor,  a natureza e a gravidade da falta  cometida
também deverão ser considerados para a sua fixação. 

20.4 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão licitante.

20.4.1 A  advertência  e  a  multa,  previstas  nas  alíneas  a e  b,  do  item  20.1,  serão  impostas  pelo
Ordenador de Despesa.

20.4.2 A  suspensão  temporária  da  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração  Pública,  prevista  na  alínea  c, do  item  20.1,  será  imposta  pelo  próprio  Secretário
Municipal ou pelo Ordenador de Despesa, devendo, neste caso, a decisão ser submetida à apreciação
do próprio Secretário de Saúde.

20.4.3 A  aplicação  da sanção prevista  na  alínea  d,  do  item 20.1,  é  de competência  exclusiva  do
Secretário.

20.5 A multa administrativa, prevista na alínea b, do item 20.1: 

a) corresponderá ao valor de até 5% (cinco por cento) sobre o valor empenhado, aplicada de acordo
com a gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas;
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b) poderá ser aplicada cumulativamente a qualquer outra; 

c) não tem caráter compensatório e seu pagamento não exime a responsabilidade por perdas e danos
das infrações cometidas; 

d) deverá ser graduada conforme a gravidade da infração;

e) nas reincidências específicas, deverá corresponder ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente
imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento) do valor do empenho.

20.6 A  suspensão  temporária  da  participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração Pública, prevista na alínea c, do item 20.1:

a) não poderá ser aplicada em prazo superior a 2 (dois) anos;

b) sem prejuízo de outras hipóteses, deverá ser aplicada quando o adjudicatário faltoso, sancionado
com multa, não realizar o depósito do respectivo valor, no prazo devido.

20.7  A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista na
alínea d, do item 20.1, perdurará pelo tempo em que os motivos determinantes da punição ou até que
seja  promovida  a  reabilitação  perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  que  será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos causados.

20.7.1 A reabilitação poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

20.8 O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA à
multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre o valor
do contrato, da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o limite do art. 412 do Código
Civil,  sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral  do contrato  pelo  CONTRATANTE ou da
aplicação das sanções administrativas.

20.9 Se  o  valor  das  multas  previstas  na  alínea  b, do  item  20.1,  e  no  item  20.8,  aplicadas
cumulativamente ou de forma independente, forem superiores ao valor da garantia prestada, além da
perda  desta,  responderá  o  infrator  pela  sua  diferença,  que  será  descontada  dos  pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente.

20.10 A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa da contratação,
garantido o contraditório e a defesa prévia.

20.11 A aplicação de qualquer sanção será antecedida de intimação do interessado que indicará a
infração cometida, os fatos e os fundamentos legais pertinentes para a aplicação da penalidade, assim
como a penalidade que se pretende imputar e o respectivo prazo e/ou valor, se for o caso.

20.11.1 Ao interessado será garantido o contraditório e a defesa prévia.

20.11.2 A intimação do interessado deverá indicar o prazo e o local para a apresentação da defesa. 

20.11.2.1 A defesa prévia do interessado será exercida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, no caso de
aplicação das penalidades previstas nas alíneas a, b e c, do item 20.1, e no prazo de 10 (dez) dias, no
caso da alínea d, do item 20.1.

20.11.3  Será  emitida  decisão  conclusiva  sobre  a  aplicação  ou  não  da  sanção,  pela  autoridade
competente,  devendo  ser  apresentada  a  devida  motivação,  com a  demonstração  dos  fatos  e  dos
respectivos fundamentos jurídicos. 
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20.12 A recusa injustificada do adjudicatário em entregar o(s) bem(s) dentro do prazo estipulado pela
Entidade,  sem que haja  justo  motivo  para  tal,  caracterizará  o  descumprimento  total  da  obrigação
assumida,  determinará  a  aplicação  de  multa  de 5% (cinco  por  cento)  do  valor  total  do  empenho,
cabendo, ainda, a aplicação das demais sanções administrativas.

20.13 As penalidades  previstas  no  item  20.1  também poderão  ser  aplicadas  aos  licitantes  e  ao
adjudicatário.

20.13.1  Os  licitantes,  adjudicatários  e  contratantes  que  forem  penalizados  com  as  sanções  de
suspensão temporária  da participação em licitação  e impedimento de contratar  e  a  declaração de
inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual,
Distrital e Municipal ficarão impedidos de contratar com a Administração Pública do Município de Angra
dos Reis, enquanto perdurarem os efeitos da respectiva penalidade.

20.14 As penalidades impostas aos licitantes serão registradas pelo ÓRGÃO LICITANTE no Cadastro
de Fornecedores do Município.

21.  DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

21.2.4.1 –  A  empresa  deverá  apresentar  atestado(s)  ou  certidão(ões),  em  nome  da  licitante,
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito publico ou privado, que comprove(m) o serviço ou entrega
anterior,  do  objeto  licitado,  compatível  em características,  quantidades  e  prazos  com o  objeto  do
presente termo.

21.2.4.2  – Certificado de Registro  do Produto emitido pela  ANVISA/Ministério  da Saúde,  conforme
observações na descrição dos itens.

21.2.4.3  - Licença  Sanitária  Estadual  ou  Municipal,  compatível  com o  objeto  licitado,  emitido  pelo
Serviço de Vigilância Sanitária em nome do licitante, dentro do prazo de validade; 

22. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

As partes devem cumprir as cláusulas avençadas neste Termo, respondendo pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

22.1 DA CONTRATADA

a)  Manter  durante  todo  o  fornecimento  do  objeto,  em compatibilidade  com as  obrigações  por  ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação, devendo
comunicar o CONTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção dessas condições.

b) Fornecer os materiais de forma condizente ao objeto solicitado promovendo por sua conta despesas
de transporte  e  tributos  de  qualquer  natureza,  em vista  das  responsabilidades que  lhe  cabem na
entrega, resguardando a máxima qualidade e quantidade necessária, sempre em conformidade com as
especificações deste Termo.

c) Dispor de veículo necessário e adequado para o transporte, bem como, de carregadores para a
descarga dos materiais no local da entrega.

d) Prestar  todo  e  qualquer  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  fiscalização  do
CONTRATANTE.

e) Respeitar o prazo de entrega, bem como, cumprir todas as demais exigências impostas neste Termo.

f) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a Terceiros, decorrentes de
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sua culpa ou dolo durante o fornecimento dos materiais, respondendo por si e por seus sucessores.

g) Responsabilizar-se por quaisquer materiais entregues, que se encontrar com defeito de fabricação,
fora das especificações deste Termo e diferentes das cotadas em sua proposta de preços, devendo ser
substituídos no prazo de 3 (três) dias, após o recebimento da notificação da Secretaria Solicitante.

h) Comunicar  o  CONTRATANTE,  por  escrito,  no  prazo  máximo de  24  (vinte  e  quatro)  horas  que
anteceder o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.

i) Efetuar a entrega dos materiais, na data prevista, em perfeitas condições, no local  indicado pelo
CONTRATANTE.

22.2 DO CONTRATANTE

a) Promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento do objeto contratado, de forma
que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas da CONTRATADA.

b) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste Termo.

c) Efetuar  o  pagamento  à  CONTRATADA,  de  acordo  com  as  condições  de  preços  e  prazos
estabelecidos neste Termo.

d) Expedir a Ordem de Fornecimento por qualquer meio de comunicação que possibilite a comprovação
do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA.

e) Prestar informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel cumprimento
das obrigações.

f) Notificar  a  CONTRATADA,  caso  constate  que  as  características  básicas  não  correspondem às
exigências  do  presente  Termo,  que  providenciará  a  substituição,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  sem
qualquer ônus para o CONTRATANTE, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência  destinada  a  esclarecer  ou  a  complementar  a  instrução  do  processo,  vedada  a  inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta.

23.2  A presente licitação poderá ser  revogada por  razões de interesse público decorrente  de fato
superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de terceiro, observado o princípio da prévia e ampla defesa.

23.3 O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no art.
65, § 1º e 2º da Lei n.º 8.666/93.

23.4 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do
vencimento.

23.5 Ficam  os  licitantes  sujeitos  às  sanções  administrativas,  cíveis  e  criminais  cabíveis  caso
apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos.

23.6 Acompanham este edital os seguintes ANEXOS:

I – Termo de Referência

II – Declaração de Elaboração Independente de Proposta
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III – Formulário de Proposta de Preços

IV – Declaração de inexistência de penalidade 

V – Declaração para atendimento ao inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666/93

VI – Declaração para microempresa, empresa de pequeno porte, empresário individual e 
cooperativas enquadradas no art. 34, da lei nº 11.488, de 2007

VII – Ata de Registro de Preços

VIII – Relação dos Órgãos Participantes

IX – Local de Entrega dos Bens

23.7 A homologação do resultado desta licitação não importará direito à contratação.

23.8 Os casos omissos serão resolvidos pela Autoridade Superior, com auxílio do Pregoeiro e da
Equipe de Apoio.

23.9 O foro da cidade do Angra dos Reis é designado como o competente para dirimir quaisquer
controvérsias relativas a este Pregão e à adjudicação, contratação e execução dela decorrentes.

Angra dos Reis, 25 de setembro de 2023

__________________________
Pregoeiro
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1 – DO OBJETO

Registro de preços para uma futura e eventual aquisição de materiais de consumo hospitalar, voltados
à realização de cirurgias de nefrolitotripsia, ureterolitotripsia e ureterorrenolitotripsia e RTU a fim de
atender as necessidades desta Fundação no período de 12 meses.

1.1 – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

LOTE 01 – LITOTRIPSIAS 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO CATMAT

1 360

FIO GUIA 0,032 – 120 cm
FIO GUIA ESTÉRIL CONFECCIONADO EM NÍTINOL, RESISTENTE A DOBRAS E
REVESTIDO  POR  INVÓLUCRO  DE  UM  POLÍMERO  TERMOPLÁSTICO.  COM
SUPERFÍCIE EXTERNA RECOBERTA POR MATERIAL HIDROFÍLICO 0.035 X 120
ANGULADO.

452314

2 120

FIO GUIA 0,035 – 120 cm
FIO GUIA ESTÉRIL CONFECCIONADO EM NÍTINOL, RESISTENTE A DOBRAS E
REVESTIDO  POR  INVÓLUCRO  DE  UM  POLÍMERO  TERMOPLÁSTICO.  COM
SUPERFÍCIE EXTERNA RECOBERTA POR MATERIAL HIDROFÍLICO 0.035 X 120
ANGULADO.

452063

3 240

DUPLO J 4.7 FR
CATETER DESOBSTRUTOR DE FLUXO URINÁRIO DE LONGA PERMANÊNCIA
RECOBERTO COM CAMADA HIDROFÍLICA FACILITANDO A  INSERÇÃO NOS
CANAIS URINÁRIOS DE LONGA PERMANÊNCIA, EMBALAGEM ESTÉRIL, USO
ÚNICO, DESCARTÁVEL, COM 01 UNIDADE, 4.7 FR E 22 A 32CM.

455944

4 120

DUPLO J 6 FR
CATETER DESOBSTRUTOR DE FLUXO URINÁRIO DE LONGA PERMANÊNCIA
RECOBERTO COM CAMADA HIDROFÍLICA FACILITANDO A  INSERÇÃO NOS
CANAIS URINÁRIOS DE LONGA PERMANÊNCIA, EMBALAGEM ESTÉRIL, USO
ÚNICO, DESCARTÁVEL, COM 01 UNIDADE, 6 FR E 22 A 32CM.

455946

5 12

CATETER DUPLO J 4.7 FR MULTI TAMANHO
CATETER  DESOBSTRUTOR  DE  FLUXO  URINÁRIO  CONFECCIONADO  EM
POLIURETANO  RECOBERTO  COM  CAMADA  HIDROFÍLICA  FACILITANDO  A
INSERÇÃO NOS CANAIS URINÁRIOS PODENDO PERMANECER NO PACIENTE
POR  APROXIMADAMENTE  120  DIAS,  USO  ÚNICO,  DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM ESTÉRIL COM 01 UNIDADE, 4.7FR – 22X32.

455944

6 360

CATETER URETERAL 6 FR
CATETER PARA DRENAGEM URETERAL CONFECCIONADO EM POLIURETANO
MACIO RADIOPACO CENTIMETRADO OPEN END 6 FR X 70 cm. EMBALAGEM
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, USO ÚNICO.

458289

7 24

KIT DE NEFROSTOMIA 12 FR
CONJUNTO  PARA  NEFROSTOMIA  PERCUTÂNEA,  12  FR,  COMPOSTO  POR
CATETER  DE  NEFROSTOMIA,  AGULHA  DE  PUNÇÃO  INICIAL,  AGULHA  DE
CHIBA, FIO GUIA RETILÍNEO COM CURVATURA EM J, EM PTFE. DILATADORES
FACIAIS,  DISCO  DE  HARZMANN  E  BOLSA  COLETORA  DE  SECREÇÕES.
CONJUNTO  PARA  NEFROSTOMIA  PERCUTÂNEA,  12  FR,  COMPOSTO  POR
CATETER  DE  NEFROSTOMIA,  AGULHA  DE  PUNÇÃO  INICIAL,  AGULHA  DE
CHIBA, FIO GUIA RETILÍNEO COM CURVATURA EM J, EM PTFE. DILATADORES
FACIAIS, DISCO DE HARZMANN E BOLSA COLETORA DE SECREÇÕES.

454507
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8 120

KIT DE BAINHA AMPLATZ – ATE 30 FR
CONJUNTO DE DILATADORES UROLÓGICOS, TIPO AMPLATZ, POLIETILENO,
RADIOPACOS,  COMPONENTES:  CATETER  INTRODUTOR  8FR  X  700MM;
DILATADORES FASCIAIS DE 8, 10, 12, 14, 16, 18 FR X 200MM; DILATADORES
RENAIS, 20, 22, 24, 26, 28,  30FR X 160MM; BAINHA 30 FR. REVESTIMENTO:
CAMADA  HIDROFÍLICA  EXTERNA  E  INTERNA.  EMBALAGEM  ESTERIL.  USO
UNICO, DESCARTÁVEL.

457287

9 120

KIT DE DILATADORES URETERAIS 6F ATE 16F
CONJUNTO COM 7 DILATADORES SEQUENCIAIS: 6 FR A 16 FR DE 60 CM E
MATERIAL POLIETILENO. UTILIZADO PARA DILATAÇÃO DO URETER ANTES
DA  URETEROSCOPIA  OU  TRATAMENTO  DE  CÁLCULO.  E  PARA
TRATAMENTO DE ESTENOSES URETERAIS.

457317

10 72

BAINHA URETERAL 10-12 FR 35 CM
BAINHA DE ACESSO URETERAL PARA INJEÇÃO E ASPIRAÇÃO DE FLUÍDOS E
UTILIZAÇÃO  DE  ENDOSCÓPIOS  E  INSTRUMENTAIS,  CONFECCIONADA  EM
POLIURETANO  REVESTIDO  POR  CAMADA  HIDROFÍLICA  POR  TODA  SUA
EXTENSÃO E HUBI DE COPOLÍMERO DE ESTIRENO BUTADIENO RECOBERTO
POR ELASTÔMERO 10-12 FR, 35 CM.

469448

11 72

BAINHA URETERAL 10-12 FR 45 CM
BAINHA DE ACESSO URETERAL PARA INJEÇÃO E ASPIRAÇÃO DE FLUÍDOS E
UTILIZAÇÃO  DE  ENDOSCÓPIOS  E  INSTRUMENTAIS,  CONFECCIONADA  EM
POLIURETANO  REVESTIDO  POR  CAMADA  HIDROFÍLICA  POR  TODA  SUA
EXTENSÃO E HUB DE COPOLÍMERO DE ESTIRENO BUTADIENO RECOBERTO
POR ELASTÔMERO 10-12 FR, 45 CM.

469448

12 260

EXTRATOR DE CALCULO NITINOL – BASKET URETER
CESTA  ARTICULÁVEL  PARA  RETIRADA  DE  CÁLCULO  DESCARTÁVEL  EM
NITINOL,  4  FIOS,  COM  CONTROLE  DESLIZANTE  DE  POSICIONAMENTO  E
BOTÃO  DE  ARTICULAÇÃO,  2.4FR  X  115CM  PERMITE  ARTICULAR  SUA
ABERTURA  PARA  MELHOR  POSICIONAMENTO  E  RETIRADA  DE
FRAGMENTOS. EMBALAGEM ESTÉRIL. USO ÚNICO, DESCARTÁVEL.

428901

13 100

EXTRATOR DE CALCULO NITINOL – BASKET RIM
CESTA  ARTICULÁVEL  PARA  RETIRADA  DE  CÁLCULO  DESCARTÁVEL  EM
NITINOL,  4  FIOS,  COM  CONTROLE  DESLIZANTE  DE  POSICIONAMENTO  E
BOTÃO  DE  ARTICULAÇÃO,  2.4FR  X  115CM  PERMITE  ARTICULAR  SUA
ABERTURA  PARA  MELHOR  POSICIONAMENTO  E  RETIRADA  DE
FRAGMENTOS. EMBALAGEM ESTÉRIL. USO ÚNICO, DESCARTÁVEL.

428901

14 120

CATETER BALÃO DILATADOR
CATETER BALÃO PARA DILATAÇÃO RENAL 30 ATM DE PRESSÃO, COMPOSTO
DE CATETER DUPLO LÚMEN HIDROFÍLICO ACOPLADO A UM BALÃO,  COM
FORMATO  ERGONÔMETRO  E  MARCAÇÕES  RÁDIOPACAS  PARA
IDENTIFICAÇÃO  VIA  ESCOPIA.  ACOMPANHA  BAINHA  EM  PTFE  30  FR.
ESTÉRIL, USO ÚNICO. EMBALAGEM INDIVIDUAL. TAMANHO 8MM X 15CM X
7FR.

478933

15 360 FIBRA LASER 273
FIBRA  ÓPTICA  DE  SÍLICA  E  DFLP  QUE  PROPORCIONA  UMA  ALTA
FLEXIBILIDADE E RESISTÊNCIA, DESENVOLVIDA PARA O USO EM GERADOR
LASER PARA LITOTRIPSIA. POSSUEM CONECTORES COM ARCO DE METAL
QUE  CONFERE  UM  FOCO  PRECISO.  COMPRIMENTO  DE  3,0  A  3,5MTS  E
DIÂMETRO  273µm.  ESTÉRIL,  USO  ÚNICO.  DESCARTÁVEL,  EMBALAGEM
INDIVIDUAL

462503

16 120 MANÔMETRO DE INSUFLAÇÃO
DISPOSITIVO DE INSUFLAÇÃO EM 20CC,  COM MANÔMETRO ACOPLADO E
MECANISMO DE FECHO RÁPIDO PARA FÁCIL FECHAMENTO E LIBERAÇÃO DA
PRESSÃO. O DISPOSITIVO É RECOMENDADO PARA PROCEDIMENTO COM
BALÕES DE DILATAÇÃO, VISANDO A INSUFLAÇÃO DO MESMO, MANTER E

460684
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MONITORAR A SUA PRESSÃO E DESISNFLA-LO. USO ÚNICO, ESTÉRIL.

17 24

PINÇA PERCUTÂNEA U-PERC
PINÇA  EXTRATORA  DE  CÁLCULO  PERCUTÂNEA  SEM  PONTA,
CONFECCIONADA EM NITINOL. COM MANOPLA, 8 FR, 38 cm, PARA RÁPIDA
EXTRAÇÃO  DE  CÁLCULO  PARA  NEFROLITOTRIPSIA  PERCUTÂNEA.
EMBALAGEM ESTERIL. USO UNICO, DESCARTÁVEL.

428906

LOTE 02 – RTU

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO

18 36

ELETRODO TIPO BUTTON
ELETRODO, TIPO BUTTON, PARA VAPORIZAÇÃO E RESSECÇÃO SALINA, TIPO
PLASMA,  COMPATÍVEL  COM  UNIDADE  ELETROCIRURGICA  BIPOLAR.  USO
UNICO, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTERIL.

463013

19 36

ELETRODO TIPO LOOP
ELETRODO, TIPO LOOP, BIPOLAR, PARA RESSECÇÃO SALINA, TIPO PLASMA,
COMPATÍVEL  COM  UNIDADE  ELETROCIRURGICA  BIPOLAR.  USO  UNICO,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTERIL.

463013

20 36

ELETRODO TIPO ALÇA
ELETRODO,  TIPO  ALÇA  DE  RESSECÇÃO,  24  FR,  1  POLO.  USO  ÚNICO,
COMPATIVEL  COM  UNIDADE  ELETROCIRURGICA  BIPOLAR.  USO  UNICO,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTERIL.

463013

21 36

ELETRODO TIPO ROLLER
ELETRODO, TIPO ROLLER, 1 POLO. USO ÚNICO, COMPATIVEL COM UNIDADE
ELETROCIRURGICA  BIPOLAR.  USO  UNICO,  DESCARTÁVEL,  EMBALAGEM
ESTERIL.

463013

22 72

EVACUADOR DE ELLIK
EVACUADOR  ELLIK,  PARA  SER  UTILIZADO  EM  CIRURGIAS  UROLÓGICAS,
PERMITE IRRIGAÇÃO E ASPIRAÇÃO DE RESÍDUOS TECIDUAIS PARA BIÓPSIA,
SENDO ARMAZENADO EM SEU COPO COLETOR. POSSUI SISTEMA DE TRAVA
PARA  EVITAR  VAZAMENTOS  E  CONTAMINAÇÃO.  CAPACIDADE  DE  428ML.
DESCARTÁVEL. USO UNICO, EMBALAGEM ESTERIL.

355485

23 36

FACA DE SACKS
ELETRODO, TIPO FACA DE SACHES, PARA URETROTOMIA, 24 FR, 1 POLO,
COMPATIVEL COM UNIDADE ELETROCIRURGICA MONOPOLAR, USO ÚNICO,
EMBALAGEM ESTERIL, USO ÚNICO, DESCARTÁVEL.

382726

1.2 – Havendo divergência entre o produto descrito no CATMAT e o informado na descrição
complementar, vale o informado na descrição complementar.

1.3  –  As propostas  deverão ser  apresentadas com o número de  registro  conforme Item ou
documentação comprovatória de isenção de registro.

1.4 – Fornecer em Regime de Comodato os equipamentos descritos em seus respectivos lotes:

1.4.1 – Lote 01:

a) Gerador Litotriptor + Probe;
b) Gerador Litotriptor Ultrassônico + Probe;
c) Nefroscópio (comprimento da camisa de 30 a 45 cm);
d) Ureterorrenoscópio Semi Rígido;
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e) Ureterorrenoscópio Flexível;
f) Gerador Laser para Lititripsia;
g) Kit para Cistoscopia (Óptica, Ponte, Camisa e Pinça);
h) Bolsa Insulfladora.
i) Torre de Vídeo (Monitor HD LCD de 21”; Fonte de Luz 300 XL; ACMI Micro Digital IP 6.2; Câmera de
3 chips com processador; Todo cabeamento necessário para o equipamento).

1.4.2– Lote 02:

a) Unidade Eletrocirúrgica Bipolar;
b) Kit Cistoscopia RTU (Ótica, Elemento de Trabalho, Camisa RTU);
c) Unidade Eletrocirúrgica Monopolar;
d) Kit Cistoscopia RTU Monopolar (Ótica, Elemento de Trabalho, Camisa de Uretrotomia).

2 – DA JUSTIFICATIVA

2.1  – DA JUSTIFICATIVA

2.1 – Justifica-se o presente Registro de Preços, pois os materiais solicitados são indispensáveis para
as cirurgias de Ureterorrenolitotripsia E Ressecção Urológica (RTU). Os Quantitativos foram feitos com
base  na  média  de  30  (trinta)  cirurgias  eletivas por  mês  (Ureterorrenolitotripsia  Laser:  15;
Ureterorrenolitotripsia  Percutanea:  05;  Ureterorrenolitotripsia  Balística:  05,  RTU:  04),  além de  uma
média de 15 cirurgias emergenciais,  conforme cronograma do Centro  Cirúrgico.  Faz-se necessário
modalidade  de  Licitação  com  registro  de   menor  preço  por  Lote,  em  razão  da  exigência  de
equipamentos em comodato para os Lotes 01 e 02.

2.2 – O motivo pelo qual o processo encontra-se em formato de lote dar-se devido à compatibilidade
dos    referidos  insumos  com os  equipamentos.  A cessão  gratuita  dos  equipamentos   diminui  as
despesas com aquisição, reparos e manutenções preventivas e corretivas.   

3 – DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO

A despesa decorrente desta aquisição correrá às contas das seguintes: 

Fonte: 160000000

Ficha:20231970

A  despesa  decorrente  desta  aquisição  correrá  à  conta  da  dotação  orçamentária  nº
33.3301.10.122.0204.2691.33903036

4 – DOS PRAZOS

4.1 – DA ENTREGA

O prazo de entrega dos materiais/equipamentos,  será de 48 (quarenta e  oito)  horas,  contados do
recebimento  da  Ordem  de  Fornecimento  a  ser  emitida  pelo  Almoxarifado  da  Fundação  Hospital
Municipal da Japuíba.
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4.2 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O prazo de validade será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

4.3 – DA PROPOSTA

O prazo de validade será de 60 (sessenta) dias, contados da data de entrega da proposta.

4.3 – DE GARANTIA / VALIDADE

O prazo será do fabricante, não podendo ser inferior ao da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 do Código de
defesa do Consumidor.

5 – DO VALOR ESTIMADO

5.1 – Estima-se para o referido objeto o valor de R$ _____(……)

6 – DO LOCAL DE ENTREGA

O objeto solicitado deverá ser entregue no Almoxarifado do Hospital Municipal da Japuíba, situada na
Rua Japoranga, 1700 – Japuíba, Angra dos Reis, RJ, no período compreendido entre 09:00 e 16:30h,
de 2ª a 6ª feira, exceto nos feriados nacional, estadual e municipal.

7 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1 – A empresa deverá apresentar atestado(s) ou certidão(ões), em nome da licitante, fornecido(s) por
pessoa jurídica de direito publico ou privado, que comprove(m) o serviço ou entrega anterior, do objeto
licitado, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto do presente termo.

7.2  – Certificado  de  Registro  do  Produto  emitido  pela  ANVISA/Ministério  da  Saúde,  conforme
observações na descrição dos itens.

7.3 - Licença Sanitária Estadual ou Municipal, compatível com o objeto licitado, emitido pelo Serviço de
Vigilância Sanitária em nome do licitante, dentro do prazo de validade; 

8 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1  –  Efetuada  a  entrega,  o  objeto  será  recebido  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e
fiscalização, nos termos do art. 73, da Lei Federal nº 8.666/93, conforme a seguir:

I  –  provisoriamente,  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias,  para  efeito  de  posterior  verificação  da
conformidade  do  material  com  as  especificações  consignadas  no  item  4,  deste  TERMO  DE
REFERÊNCIA;

II – definitivamente, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a verificação da qualidade e quantidade
do material e consequente aceitação.
8.2  –  O recebimento  provisório  ou  definitivo  pelo  Município  não exclui  a  responsabilidade  civil  da
CONTRATADA pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do
objeto contratado, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou por este Termo.
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9 – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

As partes devem cumprir as cláusulas avençadas neste termo, respondendo pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.

9.1 – DA CONTRATADA

a – Manter  durante todo o fornecimento do objeto,  em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação, devendo
comunicar o CONTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção dessas condições.

b  –  Fornecer os materiais  de  forma  condizente  ao  objeto  solicitado  promovendo  por  sua  conta
despesas de transporte e tributos de qualquer natureza, em vista das responsabilidades que lhe cabem
na entrega, resguardando a máxima qualidade e quantidade necessária, sempre em conformidade com
as especificações deste Termo.

c –  Dispor de veículo necessário e adequado para o transporte, bem como, de carregadores para a
descarga dos materiais no local de entrega.

d  –  Prestar  todo  e  qualquer  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  fiscalização  do
CONTRATANTE.

e – Respeitar o prazo de entrega, bem como, cumprir  todas as demais exigências impostas neste
Termo.

f – Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a Terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo durante o fornecimento dos materiais, respondendo por si e por seus sucessores.

g – Responsabilizar-se por quaisquer materiais entregues, que se encontrar com defeito de fabricação,
fora das especificações deste Termo e diferentes das cotadas  em sua proposta de preços, devendo
ser substituídos no prazo de 3 (três) dias após o recebimento da notificação do Solicitante.

h – Comunicar o CONTRATANTE, por escrito,  no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
anteceder o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.

i – Efetuar a entrega dos materiais, na data prevista, em perfeitas condições, no local indicado pelo
CONTRATANTE. 

9.2 – DO CONTRATANTE

a – Promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento do objeto contratado, de forma
que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas da CONTRATADA. 

b – Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste Termo.
c  –  Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazos
estabelecidos neste Termo.
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d  –  Expedir a Ordem de Fornecimento por qualquer meio de comunicação que possibilite a
comprovação do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA.

e  –  Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel
cumprimento das obrigações.

f  – Notificar  a CONTRATADA, caso constate que as características básicas não correspondem às
exigências  do  presente  Termo,  que  providenciará  a  substituição,  no  prazo  de  3  (três)  dias,  sem
qualquer ônus para o CONTRATANTE, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis.

10 – DA     FISCALIZAÇÃO  

O acompanhamento e a fiscalização da contratação, caberá ao servidor designado pelo(a)
Secretário(a) Municipal de Angra dos Reis, que determinará o que for necessário para regularização de
faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 e, sua falta ou impedimento, pelo
seu substituto.

11 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Não poderão participar, direta ou indiretamente, da licitação ou do fornecimento, os interessados:

I) cuja falência tenha sido decretada, em curso de credores, em dissolução, em processo de liquidação
e em consórcios ou associações de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;

II)  suspensos  temporariamente  de  participação  em  licitação  e  impedidos  de  contratar  com  a
Administração, nos termos do artigo 87, inciso III, da Lei nº 8.666/93;

III) declarados inidôneos para licitar ou contratar com qualquer órgão da Administração Pública, direta
ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei nº 8.666/93;

IV) cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste procedimento licitatório;

V) que se encontrem enquadrados nas vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei nº 8.666/93;

VI)  constituídos  sob  a  forma  de  cooperativas  que  configurem  intermediação  de  mão  de  obra
subordinada (Lei Federal nº 12.690/2012, art. 5º; súmula 281 do TCU; Instrução Normativa nº 02/008
do MPOG, art. 4º, incisos I, II).

Angra dos Reis, ______ de __________________ de 2023.

_________________________________________
Carimbo e assinatura do responsável

Aprovo, em____ de ___________________ de 2023.

_________________________________________
Carimbo e assinatura do Secretário
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Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel 
Hospital Municipal da Japuíba

Processo nº 2023013365

Folha nº 

Rubrica:

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

Local e data
À/Ao 
Pregoeira/o 
Ref. Pregão Eletrônico nº 0047/2023

A empresa (NOME DA ENTIDADE), inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (ENDEREÇO
COMPLETO), neste ato representada legalmente pelo(a)  Sr.(a) ___________,  inscrito(a) no CPF sob
o nº _______, portador(a)  da cédula de identidade nº _______,  DECLARA, sob as penas da lei, em
especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que  seu conteúdo  não foi, no todo ou
em  parte,  direta  ou  indiretamente,  informado  a,  discutido  com  ou  recebido  de  qualquer  outro
participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b)  a  intenção de apresentar  a proposta anexa não foi  informada a,  discutida com ou recebida de
qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame, por qualquer meio ou qualquer
pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir  na decisão de qualquer outro
participante potencial ou de fato do presente certame, quanto a participar ou não da referida licitação; 

d)  que  o  conteúdo  da  proposta  anexa  não  será,  no  todo  ou  em  parte,  direta  ou  indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do presente certame
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,
discutido com ou recebido do ÓRGÃO LICITANTE antes da abertura oficial das propostas e; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la. 

______________________________
nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is) 

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)
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Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel 
Hospital Municipal da Japuíba

Processo nº 2023013365

Folha nº 

Rubrica:

ANEXO III

 MODELO DE FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇOS

A Empresa  abaixo  DECLARA  inteira  submissão  ao  Edital  do  Pregão  Eletrônico  nº  0047/2023  e  seu
respectivo Termo de Referência (Anexo I); que nos preços abaixo ofertados estão inclusos todos os custos
diretos e indiretos indispensáveis à perfeita execução do objeto deste Pregão, abrangendo todos os custos
com  materiais  e  serviços  necessários  a  entrega  dos  itens  em  perfeitas  condições  de  uso,  eventual
substituição  de  unidades  defeituosas  e/ou  entrega  de  itens  faltantes, obedecendo  rigorosamente  às
disposições da legislação competente.

Empresa Proponente:  ________________________________________________
     
Endereço: __________________________________________________________
      
Cidade : __________ Estado: ______ CEP: ___________ Telefone: ____________
     
CNPJ: ______________ Insc. Estadual:________________ Insc. Munic.: ________

OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL (   ) SIM   (   ) NÃO

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO MARCA
VALOR

UNIT
VALOR
TOTAL

LOTE 01 – LITOTRIPSIAS 

01 360 unid

FIO GUIA 0,032 – 120 cm
FIO  GUIA  ESTÉRIL  CONFECCIONADO  EM
NÍTINOL,  RESISTENTE  A  DOBRAS  E
REVESTIDO  POR  INVÓLUCRO  DE  UM
POLÍMERO  TERMOPLÁSTICO.  COM
SUPERFÍCIE  EXTERNA  RECOBERTA  POR
MATERIAL  HIDROFÍLICO  0.035  X  120
ANGULADO.

02 120 unid

FIO GUIA 0,035 – 120 cm
FIO  GUIA  ESTÉRIL  CONFECCIONADO  EM
NÍTINOL,  RESISTENTE  A  DOBRAS  E
REVESTIDO  POR  INVÓLUCRO  DE  UM
POLÍMERO  TERMOPLÁSTICO.  COM
SUPERFÍCIE  EXTERNA  RECOBERTA  POR
MATERIAL  HIDROFÍLICO  0.035  X  120
ANGULADO.

03 240 unid

DUPLO J 4.7 FR
CATETER  DESOBSTRUTOR  DE  FLUXO
URINÁRIO  DE  LONGA  PERMANÊNCIA
RECOBERTO  COM  CAMADA  HIDROFÍLICA
FACILITANDO  A  INSERÇÃO  NOS  CANAIS
URINÁRIOS  DE  LONGA  PERMANÊNCIA,
EMBALAGEM  ESTÉRIL,  USO  ÚNICO,
DESCARTÁVEL, COM 01 UNIDADE, 4.7 FR E
22 A 32CM.
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Folha nº 
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04 120 unid

DUPLO J 6 FR
CATETER  DESOBSTRUTOR  DE  FLUXO
URINÁRIO  DE  LONGA  PERMANÊNCIA
RECOBERTO  COM  CAMADA  HIDROFÍLICA
FACILITANDO  A  INSERÇÃO  NOS  CANAIS
URINÁRIOS  DE  LONGA  PERMANÊNCIA,
EMBALAGEM  ESTÉRIL,  USO  ÚNICO,
DESCARTÁVEL, COM 01 UNIDADE, 6 FR E
22 A 32CM.

05 12 unid

CATETER DUPLO J 4.7 FR MULTI TAMANHO
CATETER  DESOBSTRUTOR  DE  FLUXO
URINÁRIO  CONFECCIONADO  EM
POLIURETANO RECOBERTO COM CAMADA
HIDROFÍLICA  FACILITANDO  A  INSERÇÃO
NOS  CANAIS  URINÁRIOS  PODENDO
PERMANECER  NO  PACIENTE  POR
APROXIMADAMENTE  120  DIAS,  USO
ÚNICO,  DESCARTÁVEL,  EMBALAGEM
ESTÉRIL COM 01 UNIDADE, 4.7FR – 22X32.

06 360 unid

CATETER URETERAL 6 FR
CATETER  PARA  DRENAGEM  URETERAL
CONFECCIONADO  EM  POLIURETANO
MACIO RADIOPACO CENTIMETRADO OPEN
END 6 FR X 70 cm. EMBALAGEM ESTÉRIL,
DESCARTÁVEL, USO ÚNICO.

07 24 unid

KIT DE NEFROSTOMIA 12 FR
CONJUNTO  PARA  NEFROSTOMIA
PERCUTÂNEA,  12  FR,  COMPOSTO  POR
CATETER DE NEFROSTOMIA,  AGULHA DE
PUNÇÃO INICIAL,  AGULHA DE CHIBA,  FIO
GUIA RETILÍNEO COM CURVATURA EM J,
EM  PTFE.  DILATADORES  FACIAIS,  DISCO
DE  HARZMANN  E  BOLSA  COLETORA  DE
SECREÇÕES.  CONJUNTO  PARA
NEFROSTOMIA  PERCUTÂNEA,  12  FR,
COMPOSTO  POR  CATETER  DE
NEFROSTOMIA,  AGULHA  DE  PUNÇÃO
INICIAL,  AGULHA  DE  CHIBA,  FIO  GUIA
RETILÍNEO  COM  CURVATURA  EM  J,  EM
PTFE.  DILATADORES  FACIAIS,  DISCO  DE
HARZMANN  E  BOLSA  COLETORA  DE
SECREÇÕES.

08 120 unid

KIT DE BAINHA AMPLATZ – ATE 30 FR
CONJUNTO  DE  DILATADORES
UROLÓGICOS,  TIPO  AMPLATZ,
POLIETILENO,  RADIOPACOS,
COMPONENTES:  CATETER  INTRODUTOR
8FR X 700MM; DILATADORES FASCIAIS DE
8,  10,  12,  14,  16,  18  FR  X  200MM;
DILATADORES RENAIS,  20,  22,  24,  26,  28,
30FR  X  160MM;  BAINHA  30  FR.
REVESTIMENTO:  CAMADA  HIDROFÍLICA
EXTERNA  E  INTERNA.  EMBALAGEM
ESTERIL. USO UNICO, DESCARTÁVEL.
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09 120 unid

KIT DE DILATADORES URETERAIS 6F ATE
16F
CONJUNTO  COM  7  DILATADORES
SEQUENCIAIS: 6 FR A 16 FR DE 60 CM E
MATERIAL POLIETILENO. UTILIZADO PARA
DILATAÇÃO  DO  URETER  ANTES  DA
URETEROSCOPIA  OU  TRATAMENTO  DE
CÁLCULO.  E  PARA  TRATAMENTO  DE
ESTENOSES URETERAIS.

10 72 unid

BAINHA URETERAL 10-12 FR 35 CM
BAINHA  DE  ACESSO  URETERAL  PARA
INJEÇÃO  E  ASPIRAÇÃO  DE  FLUÍDOS  E
UTILIZAÇÃO  DE  ENDOSCÓPIOS  E
INSTRUMENTAIS,  CONFECCIONADA  EM
POLIURETANO  REVESTIDO  POR  CAMADA
HIDROFÍLICA POR TODA SUA EXTENSÃO E
HUBI  DE  COPOLÍMERO  DE  ESTIRENO
BUTADIENO  RECOBERTO  POR
ELASTÔMERO 10-12 FR, 35 CM.

11 72 unid

BAINHA URETERAL 10-12 FR 45 CM
BAINHA  DE  ACESSO  URETERAL  PARA
INJEÇÃO  E  ASPIRAÇÃO  DE  FLUÍDOS  E
UTILIZAÇÃO  DE  ENDOSCÓPIOS  E
INSTRUMENTAIS,  CONFECCIONADA  EM
POLIURETANO  REVESTIDO  POR  CAMADA
HIDROFÍLICA POR TODA SUA EXTENSÃO E
HUB  DE  COPOLÍMERO  DE  ESTIRENO
BUTADIENO  RECOBERTO  POR
ELASTÔMERO 10-12 FR, 45 CM.

12 260 unid

EXTRATOR  DE  CALCULO  NITINOL  –
BASKET URETER
CESTA ARTICULÁVEL PARA RETIRADA DE
CÁLCULO  DESCARTÁVEL  EM  NITINOL,  4
FIOS,  COM  CONTROLE  DESLIZANTE  DE
POSICIONAMENTO  E  BOTÃO  DE
ARTICULAÇÃO,  2.4FR  X  115CM  PERMITE
ARTICULAR  SUA  ABERTURA  PARA
MELHOR  POSICIONAMENTO  E  RETIRADA
DE FRAGMENTOS.  EMBALAGEM ESTÉRIL.
USO ÚNICO, DESCARTÁVEL.

13 100 unid

EXTRATOR  DE  CALCULO  NITINOL  –
BASKET RIM
CESTA ARTICULÁVEL PARA RETIRADA DE
CÁLCULO  DESCARTÁVEL  EM  NITINOL,  4
FIOS,  COM  CONTROLE  DESLIZANTE  DE
POSICIONAMENTO  E  BOTÃO  DE
ARTICULAÇÃO,  2.4FR  X  115CM  PERMITE
ARTICULAR  SUA  ABERTURA  PARA
MELHOR  POSICIONAMENTO  E  RETIRADA
DE FRAGMENTOS.  EMBALAGEM ESTÉRIL.
USO ÚNICO, DESCARTÁVEL.
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14 120 unid

CATETER BALÃO DILATADOR
CATETER BALÃO PARA DILATAÇÃO RENAL
30  ATM  DE  PRESSÃO,  COMPOSTO  DE
CATETER  DUPLO  LÚMEN  HIDROFÍLICO
ACOPLADO A UM BALÃO, COM FORMATO
ERGONÔMETRO  E  MARCAÇÕES
RÁDIOPACAS  PARA  IDENTIFICAÇÃO  VIA
ESCOPIA.  ACOMPANHA BAINHA EM PTFE
30 FR. ESTÉRIL, USO ÚNICO. EMBALAGEM
INDIVIDUAL. TAMANHO 8MM X 15CM X 7FR.

15 360 unid

FIBRA LASER 273
FIBRA  ÓPTICA  DE  SÍLICA  E  DFLP  QUE
PROPORCIONA UMA ALTA FLEXIBILIDADE
E  RESISTÊNCIA,  DESENVOLVIDA  PARA  O
USO  EM  GERADOR  LASER  PARA
LITOTRIPSIA.  POSSUEM  CONECTORES
COM ARCO DE METAL QUE CONFERE UM
FOCO PRECISO. COMPRIMENTO DE 3,0 A
3,5MTS E DIÂMETRO 273µm. ESTÉRIL, USO
ÚNICO.  DESCARTÁVEL,  EMBALAGEM
INDIVIDUAL

16 120 unid

MANÔMETRO DE INSUFLAÇÃO
DISPOSITIVO  DE  INSUFLAÇÃO  EM  20CC,
COM  MANÔMETRO  ACOPLADO  E
MECANISMO  DE  FECHO  RÁPIDO  PARA
FÁCIL  FECHAMENTO  E  LIBERAÇÃO  DA
PRESSÃO.  O  DISPOSITIVO  É
RECOMENDADO  PARA  PROCEDIMENTO
COM BALÕES DE DILATAÇÃO, VISANDO A
INSUFLAÇÃO  DO  MESMO,  MANTER  E
MONITORAR  A  SUA  PRESSÃO  E
DESISNFLA-LO. USO ÚNICO, ESTÉRIL.

17 24 unid

PINÇA PERCUTÂNEA U-PERC
PINÇA  EXTRATORA  DE  CÁLCULO
PERCUTÂNEA  SEM  PONTA,
CONFECCIONADA  EM  NITINOL.  COM
MANOPLA,  8  FR,  38  cm,  PARA  RÁPIDA
EXTRAÇÃO  DE  CÁLCULO  PARA
NEFROLITOTRIPSIA  PERCUTÂNEA.
EMBALAGEM  ESTERIL.  USO  UNICO,
DESCARTÁVEL.

VALOR TOTAL LOTE I

LOTE 02 – RTU

18 36 unid

ELETRODO TIPO BUTTON
ELETRODO,  TIPO  BUTTON,  PARA
VAPORIZAÇÃO  E  RESSECÇÃO  SALINA,
TIPO PLASMA, COMPATÍVEL COM UNIDADE
ELETROCIRURGICA BIPOLAR. USO UNICO,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTERIL.
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19 36 unid

ELETRODO TIPO LOOP
ELETRODO,  TIPO  LOOP,  BIPOLAR,  PARA
RESSECÇÃO  SALINA,  TIPO  PLASMA,
COMPATÍVEL  COM  UNIDADE
ELETROCIRURGICA BIPOLAR. USO UNICO,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTERIL.

20 36 unid

ELETRODO TIPO ALÇA
ELETRODO,  TIPO  ALÇA  DE  RESSECÇÃO,
24 FR, 1 POLO. USO ÚNICO, COMPATIVEL
COM  UNIDADE  ELETROCIRURGICA
BIPOLAR.  USO  UNICO,  DESCARTÁVEL,
EMBALAGEM ESTERIL.

21 36 unid

ELETRODO TIPO ROLLER
ELETRODO,  TIPO  ROLLER,  1  POLO.  USO
ÚNICO,  COMPATIVEL  COM  UNIDADE
ELETROCIRURGICA BIPOLAR. USO UNICO,
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ESTERIL.

22 72 unid

EVACUADOR DE ELLIK
EVACUADOR ELLIK, PARA SER UTILIZADO
EM  CIRURGIAS  UROLÓGICAS,  PERMITE
IRRIGAÇÃO  E  ASPIRAÇÃO  DE  RESÍDUOS
TECIDUAIS  PARA  BIÓPSIA,  SENDO
ARMAZENADO  EM  SEU  COPO  COLETOR.
POSSUI SISTEMA DE TRAVA PARA EVITAR
VAZAMENTOS  E  CONTAMINAÇÃO.
CAPACIDADE  DE  428ML.  DESCARTÁVEL.
USO UNICO, EMBALAGEM ESTERIL.

23 36 unid

FACA DE SACKS
ELETRODO, TIPO FACA DE SACHES, PARA
URETROTOMIA,  24  FR,  1  POLO,
COMPATIVEL  COM  UNIDADE
ELETROCIRURGICA  MONOPOLAR,  USO
ÚNICO, EMBALAGEM ESTERIL, USO ÚNICO,
DESCARTÁVEL.

VALOR TOTAL DO LOTE II

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ _________ (por extenso) ___________

_________________________________________________
nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is))

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)
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ANEXO IV

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PENALIDADE

Local e data
À/Ao 
Pregoeira/o 
Ref. Pregão Eletrônico nº 0047/2023

A empresa (NOME DA ENTIDADE), inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (ENDEREÇO

COMPLETO), neste ato representada legalmente pelo(a)  Sr.(a) ___________,  inscrito(a) no CPF sob

o nº _______, portador(a)  da cédula de identidade nº _______,  DECLARA, sob as penas da lei, que

não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da participação em licitação e impedimento

de contratar pela Administração Pública Municipal direta ou indireta e de inidoneidade para licitar e

contratar por qualquer Ente ou Entidade da Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal cujos

efeitos ainda vigorem, que até a presente data inexistem fatos supervenientes à emissão das certidões

apresentadas,  impeditivos  para  sua  habilitação  no  presente  certame  licitatório,  estando  ciente  da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação.   

________________________________
nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)

             CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)
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ANEXO V
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA ATENDIMENTO

AO INCISO V, DO ART. 27, DA LEI Nº 8.666/93

Local e data:
Ao (À) Sr.(a)
Pregoeiro(a)
Ref. Pregão nº 0047/2023

A empresa  (NOME DA ENTIDADE),  inscrita  no CNPJ sob o nº_______,  sediada na  (ENDEREÇO
COMPLETO) neste ato representada legalmente pelo(a) Sr.(a)  _______,  inscrito(a) no CPF sob o
nº_______, portador(a) da cédula de identidade nº_______, expedida por_______, DECLARA, sob as
penas da Lei, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o previsto no inciso
XXXIII,  do art.  7º,  da Constituição Federal,  que não possui em seu quadro de pessoal empregado
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

_________________________
nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL

NO ART. 34, DA LEI Nº 11.488, DE 2007

Local e data:
Ao (À) Sr.(a)
Pregoeiro(a)
Ref. Pregão nº 0047/2023

A empresa  (NOME DA ENTIDADE), inscrita no CNPJ sob o nº _______, sediada na  (ENDEREÇO
COMPLETO), neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.(a)_______,  inscrito(a) no
CPF  sob  o  nº_______,  portador(a)  da  cédula  de  identidade  nº_______,  DECLARA que  é
microempresa, empresa de pequeno porte ou empresário individual, cumprindo, assim, os requisitos
legais para tal qualificação, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, e que não possui quaisquer
dos impedimentos da referida norma, estando apta a exercer o direito de tratamento privilegiado na
forma prevista pela legislação em vigor.

_________________________
nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is)

CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado com CNPJ)
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ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

No dia_____ do mês de ________ de 2023, a FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 26.830.623/0001-85, com sede na
Rua  Japoranga,  1700,  Japuíba,  Angra  dos  Reis  –  RJ,  neste  ato  representado  pela  Secretária
Hospitalar,  Berenice Reis Valle Machado, nos termos da  Lei Federal  nº 10.520, de 17/07/2002, Decreto
Municipal nº 10.024, de 20/01/2016, Decreto Municipal nº 9.829, de 11/09/2015, pelo Capítulo V, Seção Única, da
Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006,, Lei Federal nº 12.846, de 01/08/2013, com aplicação subsidiária da
Lei Federal  nº 8.666, de 21/06/1993 e, demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da
proposta  apresentada  no  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  0047/2023,  RESOLVE  registrar  os  preços
ofertados pelo fornecedor beneficiário ___________________, localizado ________________, inscrito
no  CNPJ  nº  ________________,  Tel.:_________________  e  e-mail:________________,  neste  ato
representado  pelo(a)  Sr.(a)  _____________________,  portadora  da  Carteira  de  Identidade  nº
______________________ e CPF nº _________________, conforme quadro abaixo:

Item Descrição Unid
Quantidade

Valor
Unit Marca

Órgão
Gerencia

dor

Total
registrado
e limite por

adesão

Limite
decorrente
de adesões

LOTE 01 - LITOTRIPSIAS

01

FIO GUIA 0,032 – 120 cm
fio guia estéril confeccionado em nítinol,

resistente a dobras e revestido por
invólucro de um polímero termoplástico.

com superfície externa recoberta por
material hidrofílico 0.035 x 120

angulado.

unid 360 360 1800

02

FIO GUIA 0,035 – 120 cm
fio guia estéril confeccionado em nítinol,

resistente a dobras e revestido por
invólucro de um polímero termoplástico.

com superfície externa recoberta por
material hidrofílico 0.035 x 120

angulado.unid

unid 120 120 600

03 DUPLO J 4.7 FR
cateter desobstrutor de fluxo urinário de

longa permanência recoberto com
camada hidrofílica facilitando a inserção

nos canais urinários de longa
permanência, embalagem estéril, uso

único, descartável, com 01 unidade, 4.7
fr e 22 a 32cm.

unid 240 240 1200
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04

DUPLO J 6 FR
cateter desobstrutor de fluxo urinário de

longa permanência recoberto com
camada hidrofílica facilitando a inserção

nos canais urinários de longa
permanência, embalagem estéril, uso

único, descartável, com 01 unidade, 6 fr
e 22 a 32cm.

unid 120 120 600

05

cateter duplo j 4.7 fr multi tamanho
cateter desobstrutor de fluxo urinário

confeccionado em poliuretano recoberto
com camada hidrofílica facilitando a

inserção nos canais urinários podendo
permanecer no paciente por

aproximadamente 120 dias, uso único,
descartável, embalagem estéril com 01

unidade, 4.7fr – 22x32.

unid 12 12 60

06

CATETER URETERAL 6 FR
cateter para drenagem ureteral

confeccionado em poliuretano macio
radiopaco centimetrado open end 6 fr x
70 cm. embalagem estéril, descartável,

uso único.

unid 360 360 1800

07

KIT DE NEFROSTOMIA 12 FR
conjunto para nefrostomia percutânea,

12 fr, composto por cateter de
nefrostomia, agulha de punção inicial,
agulha de chiba, fio guia retilíneo com

curvatura em j, em ptfe. dilatadores
faciais, disco de harzmann e bolsa

coletora de secreções. conjunto para
nefrostomia percutânea, 12 fr, composto

por cateter de nefrostomia, agulha de
punção inicial, agulha de chiba, fio guia
retilíneo com curvatura em j, em ptfe.

dilatadores faciais, disco de harzmann e
bolsA COLETORA DE SECREÇÕES.

unid 24 24 120

08

KIT DE BAINHA AMPLATZ – ATE 30
FR

conjunto de dilatadores urológicos, tipo
amplatz, polietileno, radiopacos,

componentes: cateter introdutor 8fr x
700mm; dilatadores fasciais de 8, 10,
12, 14, 16, 18 fr x 200mm; dilatadores

renais, 20, 22, 24, 26, 28, 30fr x 160mm;
bainha 30 fr. revestimento: camada

hidrofílica externa e interna. embalagem
esteril. uso unico, DESCARTÁVEL.

unid 120 120 600

09 kit de dilatadores ureterais 6f ate 16f
conjunto com 7 dilatadores sequenciais:

6 fr a 16 fr de 60 cm e material
polietileno. utilizado para dilatação do

ureter antes da ureteroscopia ou
tratamento de cálculo. e para tratamento

de estenoses ureterais.

unid 120 120 600
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10

BAINHA URETERAL 10-12 FR 35 CM
bainha de acesso ureteral para injeção e

aspiração de fluídos e utilização de
endoscópios e instrumentais,

confeccionada em poliuretano revestido
por camada hidrofílica por toda sua
extensão e hubi de copolímero de
estireno butadieno recoberto por

elastômero 10-12 fr, 35 cm.

unid 72 72 360

11

BAINHA URETERAL 10-12 FR 45 CM
bainha de acesso ureteral para injeção e

aspiração de fluídos e utilização de
endoscópios e instrumentais,

confeccionada em poliuretano revestido
por camada hidrofílica por toda sua
extensão e hub de copolímero de
estireno butadieno recoberto por

elastômero 10-12 fr, 45 cm.

unid 72 72 360

12

EXTRATOR DE CALCULO NITINOL –
BASKET URETER

cesta articulável para retirada de cálculo
descartável em nitinol, 4 fios, com

controle deslizante de posicionamento e
botão de articulação, 2.4fr x 115cm
permite articular sua abertura para

melhor posicionamento e retirada de
fragmentos. embalagem estéril. uso

único, descartável.

unid 260 260 1300

13

extrator de calculo nitinol – basket
rim

cesta articulável para retirada de cálculo
descartável em nitinol, 4 fios, com

controle deslizante de posicionamento e
botão de articulação, 2.4fr x 115cm
permite articular sua abertura para

melhor posicionamento e retirada de
fragmentos. embalagem estéril. uso

único, descartável.

unid 100 100 500

14

CATETER BALÃO DILATADOR
cateter balão para dilatação renal 30
atm de pressão, composto de cateter
duplo lúmen hidrofílico acoplado a um

balão, com formato ergonômetro e
marcações rádiopacas para

identificação via escopia. acompanha
bainha em ptfe 30 fr. estéril, uso único.
embalagem individual. tamanho 8mm x

15cm x 7fr.

unid 120 120 600

15 FIBRA LASER 273
fibra óptica de sílica e dflp que

proporciona uma alta flexibilidade e
resistência, desenvolvida para o uso em
gerador laser para litotripsia. possuem

conectores com arco de metal que
confere um foco preciso. comprimento

de 3,0 a 3,5mts e diâmetro 273µm.

unid 360 360 1800
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estéril, uso único. descartável,
embalagem individual

16

MANÔMETRO DE INSUFLAÇÃO
dispositivo de insuflação em 20cc, com
manômetro acoplado e mecanismo de
fecho rápido para fácil fechamento e
liberação da pressão. o dispositivo é

recomendado para procedimento com
balões de dilatação, visando a
insuflação do mesmo, manter e

monitorar a sua pressão e desisnfla-lo.
uso único, estéril.

unid 120 120 600

17

pinça percutânea u-perc
pinça extratora de cálculo percutânea
sem ponta, confeccionada em nitinol.
com manopla, 8 fr, 38 cm, para rápida
extração de cálculo para nefrolitotripsia

percutânea. embalagem esteril. uso
unico, descartável.

unid 24 24 120

LOTE 02 – RTU

18

ELETRODO TIPO BUTTON
eletrodo, tipo button, para vaporização e

ressecção salina, tipo plasma,
compatível com unidade eletrocirurgica

bipolar. uso unico, descartável,
embalagem esteril.unid

unid 36 36 180

19

ELETRODO TIPO LOOP
eletrodo, tipo loop, bipolar, para
ressecção salina, tipo plasma,

compatível com unidade eletrocirurgica
bipolar. uso unico, descartável,

embalagem esteril.

unid 36 36 180

20

eletrodo tipo alça
eletrodo, tipo alça de ressecção, 24 fr, 1
polo. uso único, compativel com unidade

eletrocirurgica bipolar. uso unico,
descartável, embalagem esteril.

unid 36 36 180

21

ELETRODO TIPO ROLLER
eletrodo, tipo roller, 1 polo. uso único,

compativel com unidade eletrocirurgica
bipolar. uso unico, descartável,

embalagem esteril.

unid 36 36 180

22 EVACUADOR DE ELLIK
evacuador ellik, para ser utilizado em

cirurgias urológicas, permite irrigação e
aspiração de resíduos teciduais para
biópsia, sendo armazenado em seu

copo coletor. possui sistema de trava
para evitar vazamentos e contaminação.
capacidade de 428ml. descartável. uso

unico, embalagem esteril.

unid 72 72 360
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23

FACA DE SACKS
eletrodo, tipo faca de saches, para

uretrotomia, 24 fr, 1 polo, compativel
com unidade eletrocirurgica monopolar,

uso único, embalagem esteril, USO
ÚNICO, DESCARTÁVEL.

unid 36 36 180

Constitui  anexo  do  presente  instrumento  a  ata  de  realização  da  sessão  pública,  que  conterá  as
informações dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços pelos preços acima, ora registrados,
nos termos do inciso II, §1º e §4º do art. 11 do Decreto 9.829/2015, para Formação do Cadastro de
Reserva.

O Edital  do Pregão Eletrônico nº  0047/2023 e seus Anexos no Processo Administrativo  nº
2023013365 integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

O prazo  de  validade  improrrogável  da  Ata  de  Registro  de  Preços  é  de  12  (doze)  meses,
contados de sua assinatura.

A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal do Município
de Angra dos Reis e pelo Fornecedor Beneficiário.

FUNDAÇÃO HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL

--------------------------------------------------------
Secretária Hospitalar

NOME DA BENEFICIÁRIA

-------------------------------------------------------
NOME DO REPRESENTANTE
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ANEXO VIII

RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

1 – Fundação Hospitalar Jorge Elias Miguel
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ANEXO IX

LOCAL DE ENTREGA DOS BENS

UNIDADE ENDEREÇO BAIRRO

SETOR  DE  ALMOXARIFADO  DA  FUNDAÇÃO
HOSPITALAR JORGE ELIAS MIGUEL

Rua Japorangra, nº 1700 Japuíba

______________________________________________________________________________________________________________________
Rua Japorangra, 1700 – Japuíba – Angra dos Reis – CEP.: 23.934-055

E-mail: ssa.licitacao@angra.rj.gov.br
Página 42 de 42

mailto:hmj.licitacao@angra.rj.gov.br

	8.1 Observado o disposto nos itens 6 e 7 deste Edital, a participação neste Pregão Eletrônico dar-se-á por meio da conexão do licitante ao sistema eletrônico, pela digitação de sua senha privativa e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br no período compreendido entre a data de início e de encerramento do acolhimento das propostas, conforme item 3.1. deste edital.
	9. DA PROPOSTA DE PREÇOS

	Angra dos Reis, 25 de setembro de 2023
	A empresa (NOME DA ENTIDADE), inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na (ENDEREÇO COMPLETO), neste ato representada legalmente pelo(a) Sr.(a) ___________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador(a) da cédula de identidade nº _______, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que:

